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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa


ANTEPROJETO DE LEI Nº...................2021



“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS, COMO ATIVIDADE ESSENCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”



Art. 1º - Esta Lei define os salões de beleza e barbearias, como atividades essenciais em período de calamidade pública, no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único. A limitação do número de pessoas presentes nos salões e barbearias é facultativa, de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida, em tais locais, a possibilidade de atendimento presencial, ainda que fracionado seguindo as seguintes disposições:

I -  Que seja oferecido  aumento no horário disponível pois, o incremento deste, poderá garantir maior distribuição de pessoas e consequentemente a redução do fluxo por período.
II – Os salões de beleza e barbearias autorizadas pela continuidade de suas atividades, deverão realizar um protocolo preventivo que garanta higiene adequada, assepsia dos equipamentos, Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) aos profissionais, controle do uso de máscaras aos usuários, atendimento exclusivamente com horário agendado, proibição do uso de chuveiros, armários e bebedouros, disponibilização de álcool em gel em todo o ambiente e aferição de temperatura na entrada do estabelecimento, bem como, o controle efetivo do fluxo, garantindo a distância correta e orientada pela Secretaria Municipal de Saúde.
III - A fiscalização será realizada pela Prefeitura Municipal, através de órgãos como a Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 25 de maio de 2021.



____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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JUSTIFICATIVA

	A sugestão atende o pedido dos proprietários e usuários de salões de beleza e barbearias do município que estão sem desenvolver suas atividades, enquanto outras, estão em pleno funcionamento.
	Além disso o governo federal decidiu incluir os salões de beleza e barbearias e academias de esporte de todas as modalidades no rol de atividades essenciais durante a pandemia da covid-19. Com isso, esses setores passaram a ter resguardado o exercício e o funcionamento a despeito das medidas de distanciamento social.
A lista de atividades essenciais, que foi definida pelo Decreto 10.282, de 20 de março de 2020 está em plena vigência em todo o território nacional e se faz necessário que tal decreto seja observado e permitido o funcionamento de todas as atividades consideradas como essenciais em âmbito municipal.
Certo da sensibilidade dos meus pares e do Poder Público, encaminho para análise e encaminhamentos.

Sete Lagoas, 25 de maio de 2021.
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Júnior Sousa
Vereador - MDB
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